
DECRETO Nº 558 DE 01 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 

Dispõe sobre a substituição e nomeação de 
membro para composição do Conselho 
Municipal de Educação. 

 
 
 

A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em especial, na Lei Municipal nº. 16 de 08 de outubro de 2003, com 
alterações previstas na Lei Municipal nº. 19 de 22 de agosto de 2007 e na Lei Municipal nº. 
183 de 06 de abril 2016. 
 

Considerando a necessidade de substituição do membro nato, representante da Secretaria 
Municipal de Educação. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado e automaticamente empossado, em substituição, o seguinte membro, 
para composição do Conselho Municipal de Educação no seguimento que especifica: 

I - Como membro nato: 
 

Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 

Clarice Maria Roldão, em substituição ao membro Patrícia Ferreira Leite Silva. 
 
Art. 2º O mandato do membro ora nomeado coincidirá com o mandato dos demais integrantes 
do Conselho Municipal de Educação, nomeados pelo Decreto nº. 489 de 29 de abril de 2016. 

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados junto ao Conselho Municipal de 
Educação, pelo membro nomeado conforme descrito no Art. 1º deste Decreto. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017. 

 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 01 de Março de 2017. 
 
 

 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


